
erros técnicos Ou pçr sua não, 
apreciação - pelo, :1 -Congresso. 
dentro dós Prazos preyistoS es 
ta com os diáS çontados.'M li 
deranças'. aprovaram; reque-
rimento para votar . corri :lir-

' gência projeto •que regularneri : ' 
-ta á' edição 'è 4 trarnitaçãodás'... 

;Medidas (ProV;isól-.1as,-; de auto 
: •ria dos -deputados - 1\1els -on Jo-
bini' (PMDB—RS), Plínio' 'de 
Arrudá.Sampaio .,(P"I'LSP),. Os-, 
car Corrêa 
fkAlS-o-n'4Qotta .(PDS-RS), e ou: . 
ti-os: 
' O projeto dedica' éSpécial 

atenção às restrições dos casos 
em que Opresidente da Réii@'; 
hlica poderá reeditar uma:. 
Medida Provisória. Se ela :foi -
ifejeitad,- é proibida sua ree-

• dição, nó todo oü em parte; no 
meStrio, ano legiSlativó: Se não 

regula as. medidas prOvisOriqs, 
0 festival 	reedições de 

Medidas Provisórias,:deVido a 

Congresso apressa projeto 
for apreciada'pelo Congresso impedir ,que• o ExeCutivo mexa. 
dentro do prazo constitucional nas contas correntes e nos de 
de 30 dias; pode ser reeditada , póSitos de poupança da popu- 
uma única' vez ;  no dia subse- ' lação através de Medida Pró- .- 
quente. ao: final do,' referido visória ou-que utiliZe este inS- 
prazo. ,  trumento pára tratar de mate- 

Antes de sér. ' convertida em-,. ria'. penal, como .. , aconteceii' t 
lei, :. uma Medida Provisoria' ' com as 'Medidas' 153, 156 e ., 
hão pode ser retirada, revoga- 168. , A medida.'provisória 
d,a,,Módifiçadapu ter sua.efi7 :.. 1. am13,éni-,-,1-ião poderá :- ser utili-, 
cácia suspensa por outra me . zada para emendar, Modificar 

'dida. Se não for convertida em ''oü complementar a, Constitui - .  
lei, o CorigileSSo tem o prazo • ção.  
de 60 dias Pára editar decreto :: 	0.1t.a yriatéri as que .1.-iãó 
legislativo dispondo sobre as., poderão ser iëgiladas por 
relações - jurídicas dela deco- Medidas Provisória são aqué- : 
rentes; já que a Medida Provi- -las de .  competência exclusiva

,  
sória entra , em' vigor no ato,  e do 'Cofigresso .Nacionál-  ou de 
sua. publicação. Mas se o Con- 'unia de suas Casas -  e matéria 
:grèSso não editar o decreto le- que tenha .sido; objeto . de proje- , 
gislativo dentro dos 60 diás, ás to de lei aprovado pelo Con 
relações jurídiças decorrentes gresso e ,  encaminhado `a ; san-
da 1■..4edida Provisória conti - .„0"0  presidencial. nos 30 dias-:  
miarão regidas pela medida.  .imediarainente anteriores . á - 

O projeto tem o cuidado de publicação da medida': 


